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TERÇA-FEIRA - 13 DE JULHO DE 2021

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO - DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4249 DE 22 DE JUNHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - METODOLO-
GIA DE INDICADORES TÉCNICOS DE AVA-
LIAÇÃO DE CONTINUIDADE - ICA, REFEREN-
TE AO ANO DE 2019.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
22/007/079/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar penalidade de advertência à Concessionária Prolagos,
com fulcro na Cláusula Quinquagésima Primeira, Parágrafo Vigésimo
Segundo, I, do Contrato de Concessão c/c, em razão do descumpri-
mento do artigo 1º, alínea H, da Deliberação AGENERSA n.º 3.485 /
2018 c/c artigo 6º, §1º, da Lei nº 8.987 / 1995, para o mês de janeiro
de 2019.

Art. 2º - Determinar que a Secex, em conjunto com a Casan, proceda
com a lavratura do competente Auto de Infração, em consonância
com a Instrução Normativa nº 007 / 2009.

Art. 3º - Reconhecer que a Concessionária Prolagos apresentou Ín-
dice de Continuidade de Abastecimento satisfatório para os meses de
fevereiro a dezembro do ano de 2019, bem como que cumpriu com
as determinações constantes na Deliberação AGENERSA nº 3.485 /
2018.

Art. 4º - Determinar que a Concessionária, mensalmente, indique
quais reclamantes de falta de água não possuem reservatório em
suas edificações, juntamente com as demais informações requeridas
no artigo 1º, da Deliberação AGENERSA nº 3.485/2018, para fins de
ponderação de sua responsabilidade em eventual hipótese de nova-
mente apresentar ICA inferior a 95% (noventa e cinco por cento). Es-
sas informações serão angariadas para fins de controle, sendo certo
que as reclamações cujas edificações não respeitarem ao artigo 29,
do Decreto Estadual nº 22.872 / 1996, não deverão ser expurgadas
do cálculo.

Art. 5º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2327308

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4250 DE 22 DE JUNHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CAJ - COMPROVAÇÃO
DE RELATÓRIOS TRIMESTRAIS - HISTÓRICO
DE CONSUMO DOS GERADORES EM COM-
PARAÇÃO COM O CONSUMO DE ENERGIA
ELÉTRICA (CUSTOxBENEFÍCIO).

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
12/003/223/2016, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar cumprido o artigo 8º da Deliberação AGENERSA
nº 2270/2014.

Art. 2º - Determinar à CAPET que os ganhos financeiros sejam lan-
çados nos comparativos de fluxo de caixa dos trabalhos da IV Re-
visão Quinquenal, que formarão a base para as projeções do V Ciclo,
ajustando os impactos previstos para o Ciclo anterior, tratada no âm-
bito do processo regulatório SEI nº E-12/003.114/2013, com o objetivo
de manter equilibrada a equação econômico financeira do contrato de
concessão;

Art. 3º - Determinar o encerramento do presente processo.

Art. 4º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2327309

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4251 DE 22 DE JUNHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL -
ANO DE 2019.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
22/007/053/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar cumprida a obrigação constante na Cláusula Qua-
dragésima, parágrafo segundo, do Contrato de Concessão, com rela-
ção ao ano de 2019.

Art. 2º - Determinar que, para os processos de mesmo tema ainda
não submetidos à análise do Conselho Diretor desta Casa (anos de
2020 e 2021), a Concessionária:

a) Apresente relatórios detalhados de impacto ambiental, segundo de-
terminação constante na Cláusula Quadragésima, parágrafo segundo,

do Contrato de Concessão, assinados por profissional com competên-
cia legal para elaboração de laudos ambientais;

b) Informe a respeito da existência de ações cíveis e criminais mo-
vidas pelo Ministério Público Estadual e Federal, em razão de con-
dutas comissivas ou omissivas desempenhadas, que causaram ou te-
nham potencial causador de impacto ambiental ou relacionadas a con-
servação do meio ambiente, quando ocorreu a comunicação desses
fatos à AGENERSA e as providências adotadas pela Concessionária;

c) Elenque as notificações expedidas, penalidades aplicadas e proces-
sos administrativos em trâmite perante os órgãos ambientais munici-
pais, estadual ou federal, quando ocorreu a comunicação desses fatos
à AGENERSA e as providências adotadas pela Concessionária;

Art. 3° - Determinar que a CASAN, dentro do prazo de 45 (quarenta
e cinco dias) dias, elabore minuta de Instrução Normativa, direcionada
não somente à Concessionária Águas de Juturnaíba, mas a todas as
concessionárias de saneamento, a ser submetida a apreciação do
Conselho Diretor, para normatizar a forma de apresentação do rela-
tório de impacto ambiental à AGENERSA, e seu conteúdo, que de-
verá conter minimamente os critérios e exigências apontadas no item
anterior, a vigorar a partir do ano calendário seguinte a sua aprova-
ção;

Art. 4° - Determinar à SECEX que acompanhe a execução do item
anterior pela câmara técnica, devendo submeter a minuta da Instrução
Normativa para apreciação do Conselho Diretor tão logo esteja con-
cluída.

Art. 5º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2327310

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4252 DE 22 DE JUNHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- METODOLOGIA DE INDICADORES TÉCNI-
COS DE AVALIAÇÃO DE CONTINUIDADE -
ICA, REFERENTE AO ANO DE 2019.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
22/007/078/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer que a Concessionária Águas de Juturnaíba apre-
sentou Índice de Continuidade de Abastecimento satisfatório para to-
dos os meses do ano de 2019, bem como que cumpriu com as de-
terminações constantes na Deliberação AGENERSA nº 3.428 / 2018,
para o ano de 2019.

Art. 2º - Determinar que a Concessionária, mensalmente, indique
quais reclamantes de falta de água não possuem reservatório em
suas edificações, juntamente com as demais informações requeridas
no artigo 1º, da Deliberação AGENERSA nº 3.485 / 2018, para fins de
ponderação de sua responsabilidade em eventual hipótese de apre-
sentar ICA inferior a 95% (noventa e cinco por cento). Essas infor-
mações serão angariadas para fins de controle, sendo certo que as
reclamações cujas edificações não respeitarem ao artigo 29, do De-
creto Estadual nº 22.872 / 1996, não deverão ser expurgadas do cál-
culo.

Art. 3º - Encerrar o presente processo.

Art. 4º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2327311

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4253 DE 22 DE JUNHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA.
PROGRAMA DE COMBATE À FRAUDES -
2019.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
22/007/102/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à Concessionária Águas de Juturnaíba a penalidade
de advertência diante da apresentação intempestiva no presente pro-
cesso da documentação requerida no art. 5º da Deliberação AGE-
NERSA nº 3.588/2018, com base na Cláusula 19ª, parágrafo primeiro,
"g", do Contrato de Concessão combinado com o art. 24, inciso I, "g",
da Instrução Normativa CODIR n.º 007/2009;

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, a lavra-
tura do correspondente Auto de Infração, nos termos da Instrução
Normativa CODIR nº 007/2009;

Art. 3º - Aplicar à Concessionária Águas de Juturnaíba a penalidade
de multa de 0,003% (três centésimos de milésimo por cento) do seu
faturamento nos últimos 12 meses anteriores à data da infração, aqui
considerada janeiro de 2019, com base no artigo 14, II, da Instrução
Normativa AGENERSA nº 007/2009, tendo em vista a ineficiência dos
resultados obtidos no Combate à Fraudes no ano de 2019, em des-
cumprimento à Cláusula 19, parágrafo 1º, alíneas "a" e "g" e pará-
grafo 2º, alínea "a" combinado com a Cláusula 36ª, do Contrato de
Concessão;

Art. 4º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN e a CA-
PET, a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa CODIR nº 007/2009;

Art. 5º - Determinar à Concessionária a apresentação da documen-
tação pendente apontada na presente decisão, bem como que preste
os devidos esclarecimentos a respeito do conteúdo ali divulgado,
apontando quais foram as informações repassadas aos consumidores
em relação ao tema combate a fraudes para o ano de 2019, na di-
vulgação da "Art Brinque Comércio de Produtos e Serviços", dentro

do prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da publicação da presente
Deliberação, sob pena de descumprimento;

Art. 6º - Após o decurso do prazo para apresentação da documen-
tação exigida no item anterior, remeter o processo à CASAN a fim de
apurar o cumprimento da Concessionária Águas de Juturnaíba à obri-
gação de fazer aqui existente, apresentando sua respectiva conclu-
são;

Art. 7º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2327312

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4254 DE 22 DE JUNHO DE 2021

CAJ - COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE
FISCAL.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000392/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar comprovada a Regularidade Fiscal, declarando-se
regular a situação da Concessionária Águas de Juturnaíba, até o dia
31 de março de 2021, nos termos do da Resolução AGENERSA nº
0 0 4 / 2 0 11 .

Art. 2º - Determinar o encerramento do presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2327313

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4255 DE 22 DE JUNHO DE 2021

CEG - OCORRÊNCIA REGISTRADA NA OUVI-
DORIA DA AGENERSA Nº 2017008647.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
12/003.432/2017, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar, com base nos pareceres técnico e jurídico destes
autos, que não houve irregularidade no atendimento prestado pela
Concessionária CEG, no que diz respeito ao objeto do presente pro-
cesso, qual seja, Ocorrência nº 2017008647.

Art. 2º - Determinar que a Ouvidoria da AGENERSA, informe a usuá-
ria acerca da Decisão, com envio do teor da presente Deliberação por
meio de correio eletrônico (e-mail).

Art. 3º - Determinar o encerramento do presente processo.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator Id: 2327314

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4256 DE 22 DE JUNHO DE 2021

CONCESSIONÁRIAS CEG E CEG RIO. PLANO
DE CONTINGÊNCIA A VIGORAR PARA OS
ANOS DE 2019 E 2020.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
12/003/100225/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que as Concessionárias CEG e CEG RIO apre-
sentaram os Planos de Contingência para os anos de 2019 e 2020
tempestivamente, em conformidade com o prazo determinado no art.
7º da Deliberação nº 3.585/2018, integrada pela Deliberação AGE-
NERSA nº 3.694/2019.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro Id: 2327315

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4249 DE 22 DE JUNHO DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - METODOLO-
GIA DE INDICADORES TÉCNICOS DE AVA-
LIAÇÃO DE CONTINUIDADE - ICA, REFEREN-LIAÇÃO DE CONTINUIDADE 
TE AO ANO DE 2019.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
22/007/079/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar penalidade de advertência à Concessionária Prolagos,Aplicar penalidade de advertência à Concessionária Prolagos,
com fulcro na Cláusula Quinquagésima Primeira, Parágrafo Vigésimocom fulcro na Cláusula Quinquagésima Primeira, Parágrafo Vigésimo
Segundo, I, do Contrato de Concessão c/c, em razão do descumpri-Segundo, I, do Contrato de Concessão c/c, em razão do descumpri-
mento do artigo 1º, alínea H, da Deliberação AGENERSA n.º 3.485 /mento do artigo 1º, alínea H, da Deliberação AGENERSA n.º 3.485 /
2018 c/c artigo 6º, §1º, da Lei nº 8.987 / 1995, para o mês de janeiro2018 c/c 
de 2019.

Art. 2º - Determinar que a Secex, em conjunto com a Casan, procedaDeterminar que a Secex, em conjunto com a Casan, proceda
com a lavratura do competente Auto de Infração, em consonânciacom a lavratura do competente Auto de Infração, em consonância
com a Instrução Normativa nº 007 / 2009.

Art. 3º - Reconhecer que a Concessionária Prolagos apresentou Ín-Reconhecer que a Concessionária Prolagos apresentou Ín-
dice de Continuidade de Abastecimento satisfatório para os meses dedice de Continuidade de Abastecimento satisfatório para os meses de
fevereiro a dezembro do ano de 2019, bem como que cumpriu comfevereiro a dezembro do ano de 2019, bem como que cumpriu com
as determinações constantes na Deliberação AGENERSA nº 3.485 /as determinações constantes na Deliberação AGENERSA nº 3.485 /
2018.

Art. 4º - Determinar que a Concessionária, mensalmente, indiqueDeterminar que a Concessionária, mensalmente, indique
quais reclamantes de falta de água não possuem reservatório emquais reclamantes de falta de água não possuem reservatório em
suas edificações, juntamente com as demais informações requeridassuas edificações, juntamente com as demais informações requeridas
no artigo 1º, da Deliberação AGENERSA nº 3.485/2018, para fins deno artigo 1º, da Deliberação AGENERSA nº 3.485/2018, para fins de
ponderação de sua responsabilidade em eventual hipótese de nova-ponderação de sua responsabilidade em eventual hipótese de nova-
mente apresentar ICA inferior a 95% (noventa e cinco por cento). Es-mente apresentar ICA inferior a 95% (noventa e cinco por cento). Es-
sas informações serão angariadas para fins de controle, sendo certosas informações serão angariadas para fins de controle, sendo certo
que as reclamações cujas edificações não respeitarem ao artigo 29,que as reclamações cujas edificações não respeitarem ao artigo 29,
do Decreto Estadual nº 22.872 / 1996, não deverão ser expurgadas
do cálculo.
do Decreto 

Art. 5º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l


